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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
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GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


EMENDA MODIFICATINA Nº _____ 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 185 / 2018. 

MODIFICA DISPOSITIVOS DO PLO 185/2018.

Art. 1º Modifica o Art. 8º do PLO 185/2018 que passa a ter a seguinte redação:   


Art. 8º Nas hipóteses de descumprimento do que preceituam os dispositivos anteriores, o proprietário será submetido as penalidades estabelecidas nos Artigos 31 e seguintes, do Decreto Lei nº 3.688/1941, da Lei Federal 9.605/1998, bem como das aplicações do Decreto Federal nº 6.514/2008.  
(..) 
Art. 2º Modifica o § 2º, do Art. 9º do PLO 185/2018 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 9º ... 

... 

§ 2º Os administradores de espaços coletivos, tais como condomínios, áreas industriais, clubes, dentre outros, deverão zelar pela proteção dos animais, comunicando aos órgãos públicos competentes os casos de maus tratos, sinais de enfermidades e óbitos dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções previstas do Decreto Lei nº 3.688/1941, do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como da Lei Federal 9.605/1998 ou de outras normas que forem aplicáveis. 
Art. 3º Modifica o  Art.14 do PLO 185/2018 que passa a ter a seguinte redação: 


Art. 14 Os atos de maus-tratos e crueldade contra animais serão punidos com base no estabelecido no Decreto Lei nº 3.688/1941, Lei Federal 9.605/1998, do Decreto Federal nº 6.514/2008, bem como de outras normas que forem aplicáveis aos atos de maus-tratos e crueldade contra animais. 

§ 1º Nas hipóteses em que, para furtar-se da ação fiscalizadora, o proprietário ou tutor livrar-se do animal abandonando-o ou entregando-o à pessoa que não possa ser identificada o de qualquer outra forma provocando o seu desaparecimento a multa será duplicada.


§ 2º Se das condutas previstas no Art. 13 resultar a morte ou desaparecimento do animal a multa será aplicada em dobro.
Sete Lagoas, 11 de maio de 2018.
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Renato Gomes

VEREADOR/PV

J U S T I F I C A T I V A

A presente proposição visa modificar o PLO 185/2018 que trata da “proteção e do bem estar animal”, adequando para melhor tramitação. 
A adequação que se propôs tem cunho informativo para a proposição, apresentando normas federais no bojo da lei para facilitar a aplicabilidade das normas nela expressa. 

Isto porque, com o avanço dos estudos junto a Procuradoria da casa, optamos por abranger mais a eficácia da norma com a sua conexão com o Decreto Federal nº 6.514/2008 e com outras normas aplicáveis oriundas dos Conselhos Federais regulamentados na forma da lei, com critérios punitivos mais amplos do que pretendia a proposição.  

Diante do exposto, requer aprovação da emenda e incorporação ao PLO 185/2018. 
Sete Lagoas, 23 de agosto de 2018.
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